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rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7073/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar o fato narrado em 
despacho, encaminhado pela diretoria de administração Penitenciária, re-
ferente as circunstâncias do óbito de lEaNdro JoSE SarMENTo PErEira 
(iNfoPEN 161065), no dia 29/06/2022;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f.: 42811) – Presi-
dente; ElToN da coSTa fErrEira, (M.f.:57202521) – Membro; e EliZa-
BETH MalcHEr VilHENa, (M.f.:5464285) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 833043
Portaria Nº 0992/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 25 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de SiNdicÂNcia adMiNiSTraTiVa 
diSciPliNar nº 7072/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor M.V.c.
V.N. (M.f.: 5931207), policial penal, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ou funcional por suposta falha no procedimento de revista 
do interno JorGE lUiZ da SilVa cUNHa (iNfoPEN 51861), sob custodia 
da central integrada de Monitoramento Eletrônico- ciME, conforme Sin-
dicância administrativa investigativa nº 6769/2022. o servidor infringiu, 
em tese, aos arts. 177, Vi, art. 178, V c/c art. 189, caput, todos da lei 
Estadual nº 5.810/1994- rJU;
art. 2º – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f.: 54196889)– Presidente; ElToN da coSTa 
fErrEira, (M.f.: 57202521) – Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f.: 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
art. 4º – dETErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 833046
Portaria Nº 0995/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 25 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7075/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade 
funcional acerca das avarias detectadas no veículo locado cHEVrolET 
S10, placa rfW- 4104, no dia 12/02/2022, conforme ofício interno nº 
180/2022/cTraNS/SEaP, de 06/07/22;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f.: 42811) – Presidente; 
ElToN da coSTa fErrEira, (M.f.:57202521) – Membro; e EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f.: 5464285) – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 833038
Portaria Nº 0994/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 25 de JULHo de 2022.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;

rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 7074/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
em despacho, encaminhado pela diretoria de administração Penitenciária, 
referente aos Oficios nº 066/2022-MP de Itaituba e  nº 324/2022/CRRI/
SEaP, acerca de supostas agressões físicas aos custodiados do centro de 
recuperação regional de itaituba-crri;
art. 2 º - dESiGNar aNdrÉ SilVa dE oliVEira, (M.f.: 42811) – Presi-
dente; ElToN da coSTa fErrEira, (M.f.:57202521) – Membro; e EliZa-
BETH MalcHEr VilHENa, (M.f.:5464285) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - dETErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - claSSificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 833041
Portaria N° 2181/2022 – dGP/seaP/Pa

BeLÉM-Pa, 27 de JULHo de 2022
o diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais;
rESolVE:
art. 1º - coNcEdEr licença para participação no curso de formação Pro-
fissional do Concurso Público C-208, pelo período de 10 de agosto de 2022 
até 30 de outubro de 2022, os servidores:
NoME; MaTrÍcUla:
1. EdGar da SilVa MacEdo filHo, Matricula nº. 5952930;
2. EdEValdo coSTa MacHado, Matricula nº. 5942688;
3. ariaNa ValENTE fErrEira, Matricula nº. 54188629;
4. MillaN aUGUSTo coSTa MaToS, Matricula nº. 80015481;
5. MarliSoN doS SaNToS aMaral, Matricula nº. 55209497;
6. daNiEl SilVa dE PaUla, Matricula nº. 5931360;
7. BrENda caroliNa liMa do NaSciMENTo, Matricula nº. 5952977;
8. aNToNio JoSE dE SoUZa SiMaS, Matricula nº. 5937386;
9. aNGEliNa NEVES raMoS, Matricula nº. 5957805;
10. rENaN GoNÇalVES ViEira, Matricula nº. 5963854;
11. EdUardo PrESTES SilVa, Matricula nº 5954678.
art. 2º - SUSPENdEr o Estágio Probatório dos servidores de vínculo efetivo 
no período de participação no curso de formação, devendo retomar seus 
efeitos a partir do término do curso.
art. 3º dETErMiNar a diretoria de Gestão de Pessoas que adote as devi-
das providências cabíveis para o registro em pasta funcional e na frequên-
cia do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 833262

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 011/2022-seaP/Pa
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENi-
TENciária - SEaP, com sede  na rua dos Tamoios, 1592 entre apinagés 
e Padre Eutíquio, Bairro: Batista campos - cEP: 66.033-172, Belém/Pa, 
inscrita no cNPJ do Ministério da fazenda sob o nº 05.929.042/0001-25, 
e a empresa METa cUrSoS E TrEiNaMENToS lTda ME, inscrita no cNPJ 
n° 11.517.150/0001-93, com sede na cidade de Tubarão-Sc, na rua Padre 
Geraldo Spettmann, 278, bairro Humaitá. cEP 88704-350.
do oBJETo: realização do curso Efd/rEiNf/ dcTf WEB para treinamento 
de Servidor.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 24, inciso ii da lei nº 
8.666/93.
ordENador rESPoNSáVEl: Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa ro-
driGUES – Secretário de Estado de administração Penitenciária.
foro: Belém – Estado do Pará.
daTa:  26/07 /2022.
raTificaÇÃo dE diSPENSa dE liciTaÇÃo
  O Secretário de Estado de Administração Penitenciária resolve ratificar o 
Termo de dispensa de licitação nº 011/2022/SEaP/Pa para realização do 
curso Efd/rEiNf/ dcTf WEB para treinamento de Servidor.
Belém, (Pa), 26 de julho de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES

Protocolo: 833035


